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BrasílialDF - CEP: 70-165-900
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Tipo de Casa: Dl\SSembléiaLegislalíva'DCâmaraMunicipal Qld. Parlamentares: 09

Nome da Casa: Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão

Endereço: Rua do Sol, 177 - Centro

Cidade: Santo Amaro do Maranhão
UF: M

A CEPo 6619600
O

Telefones: 098 -x-233- 4329 FAX: 098-233-4329

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e exciuir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados ã casa) Não deve ser parlamentar.

•
E-mail:

Homepage:

ajslturino@ig.com.br

Nome: Antonio Jorge Santos Ribeiro

UnidadelDepartarnento: Mesa Diretora Cargo: Presidente

Telefones: 098-x-233-432 -o9~699031 . FAX: 098-x-2334329

E-mail: ajslturino@ig.com.br

Autenticação do Presidente,
Nome Completo do Parlamentar: Antonio Jorge Santos Ribeiro

Nome Parlamentar: Antonio Jorge Partido: PSDB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 2001 Fim: 2004t1t Aniversário (dialmês/ano):

Telefones:

06/01/63

098-x-233-4329

Sexo: masculino

FAX:

E-mail: ajslturino@.com.br

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados bási

Santo Amaro,
_02_1_10_1_2003 __ .
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
AMARO DO MARANHÃO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MA-21 093/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO, com sede na Rua Sol, n° 177, Santo Amaro do
Maranhão-MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÓNIO JORGE SANTOS RIBEIRO,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

UI _ estimular a produção. captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações nece'ssárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o I I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos e-onvenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS ..caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

.""'~ "4.~ "'"0'--':'" ~'" __ .• - _ ~, . _ • ,'0-' -."" r ••
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

. III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.
o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto

BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via inferne/,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação" de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao B.anca Interàmericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos. e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação.;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante .assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utiliiação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. '
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com mimutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas c8;racterísticas e configuração do .original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalaçào.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.] _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais.
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

I
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I -.as conseqüências legais advinda., da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis .. SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA .. DA PUBLICACÃO

9. J _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

,

---- .

Brasília,Jl- de ~...JV de 2004.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

(1 Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO

Equipamentos:

•

•

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntÍvírus .

o
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INFORMAÇÜES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÂO" MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santo
Amaro do Maranhão:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mini mo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

J/71JNIÔ -JE,.<J6e
UPINe (JfW't'1LcIPNTe

f{J£$IJ;sY1'6°f< 33-'1321
.:7e:C tl?é 7>9,f'//l 0'111.36 9-j (Fj lf

~ atestar instalação
. treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não [i}'

SimDNão ~

EstefornlUlário deverá ser encaminhado ao Programa /nter/egis,
com a maior urgendo possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília" DF - CEP 70/65-900.
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Em ('aso de 'SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom. Dom, Re.:ulnrt Ruim) r.~.-~,~_'__.:~--.-.~=-.~

e
Sellado l'cderal

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQU
(Versio li)

•

Climara MUllicipal de SANiD..A MA!?D DO
};stlldo: i.~f1!~~f'j~_~D~- ..---- -] .

4. Foi Minish'ado curso M 3 horas?
-------1

SIM/ NÃO. Ç;,l'!L"
ObservRf608'

rf ti<f6-j\ ~Ç'Í;;\.A5-'ú \::-0--\':0.\,/ ;'PA/lACI\r1-S) eÃ-;XAx;.O A/v.,Ad'~-~;~~,r;a)
I ~~~~)OfL: ..~~~~?..ot -______. _... ...__ . . :
(Coloque neste campo tollas as Informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalaçêo

efetuada. elou condiçôes futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter receoldo em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data .1t.tJL.J...Qt Assinatura 4:" i7az&ri=-'. ,__r- p

.i.:
if'. ~:

Nome do ResllonsÁ'vl'1junto ao Programalntcrlegis: (pessoA Autorizada pela Câmara que está ,,,,,lizanJo () aceite) .J: .
[~--?k--~-J6£;;.-.---=- .....___:_... ~ /;:,;[
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ESPÉCIE: ConvÕ1lio nO' MA.2111512004 -II-.'TERLEGIS. celebrado
entre" Ccnlrn de Informática e Pro"".~'llmcnlo de DadO$ do Senado
['roeral • PRODASEN. aluando COmo Ó~n Executor do Programa
lmcrlcgi, c a Câmara Municipal de Trj~;<lcl" do Vale-MA: OIUETO:
E~tahclcCCTc r"Cgulara paniclpação da Ca'" Leglslaliva no Programa
Intcrlcgis; MODALIDADE: N", lermos do disposto no An. 25. da
Lei o" 8.61't6. de 2110611~<).1.bem COm" .ua' allerne':'C': DATA DE
ASSINATURA: 26f05/20U4: \'lGENClA: A panir da dma de "5-
,inatura. com vigência "'l"i,"alcnlC à durnçil.o do Progmmn Imcrlcgis:
SlGI'ATARroS, Pelo Senado ['cdeml • PRODASEI' • E.smo_ Sr.
PClrnnio Bnrt.Js" Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Con,'",_
niado. Vrn:ndnr José Eug17li,) Sampaio M"~ICiro. Pre,idente da C;]-
"Iara I>hmícipal de Tri~;dd~ dn V~Ie-MA

ESPECIE: Coo,ênin o": .\lA.21Il il2flli.1 _ lJ\'TERLEG1S. edeb"ldn
emre o Centro de lolorm"tiea e Prc>ce.~amemn ce Dadn~ du S""ad"
FeMral . PRODASE:-l. atmmdn enmo 0'l:j\n Eweu!(I( dn Progrnrna
10lcrlegi. e a Càmara Municipal de Var!-"m Graodc-MA; OBJETO
Esmbele<:cr e regular a partieip3çOO da Ca",,- Legislali"a 00 Programa
Interlcyis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Ar!. 25. da
Lei o" 8,666. dc 21/06/199J. bem.eomo suas alteraçôe!;; DATA DE
ASSfl'lATURA: 2N05/2004; VIUENC1A: A partir da data. de llS-
sinatura. cOm ,'igfoeia cqui'-alente à duraçno do Programa Interlcgi.'O
SIGNATÁRIOS: Pelo Senndo Federal _ PRODASEN . 8:mo. Sr.
Petriinio Bnrbo •.•••Lima Carvalho - Diretor_Exeruli,-o: Ptlo Coove-
oiado. Vere.dor AOlóoio de Sousa Si"'~ Filh<>,Presidente da Cãrnara
.\1uoieip~1 de \'arycm Graode-MA

[SPEClE: Coo",;nio o', MA-2Ill9i2004 - INTERLEGIS, ,dobrado
entre o Cemro de loronn:ltien e Proce"a",ento de Dados do Senadu
Fr:deral - PRODASEN. atuando como Ó'l:nO E-<eeulor de>Progrnma
lolerlcyi, e n Cnmara Muoieil'al de \~la Nova dos Martirios_\lA:
OBJETO: Estabel~er e rcgular a partici~çil.o d~ Casa Legislati,a !Xl
Prngrnma Interkgis: MODALIDADE: No.' lermos do di~p.mo 110
An. 25. da lei o" S,66t>. de 21/0611993. hem como 'Ua.' nlteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 2MI512flli.1: VI(;ENClA: A parlir da data
de assiz:alUrn. c"'l) \"ig<'nein equi'"3lente à duração do Programa In.
l~rlegi~: SIUNATAR10S: P~lo Srnado Fedeml _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PClrõ"i" Barbo"" Uma Cal"\'alho _ Diretor-Ex«ulivo: Pelo
Coo,'eoiadu. Vereador Jo<é M~ui"" Gonçah-"'-. P=idcnlc dn Câ-
mara Muoieipal de Vila No,"a do, Ml:rliri(><;-MA

ESPÉCIE: Coo,ênio n": MA.2103SnOO4 _ lNTERLEGIS. «\cbrado
cmre O Centro de lnfonnática e Prneessarnrnto dc Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. atunndo como Órgão Executor do Programa
Imerkgis c a Câmara Muoi<::ipalde Bemnrdo d.~ M<::lrim-MA: OB-
JETO: Estabelcccr e rq)ular a pnrlicipação da Casa Lcgislali"a 00
Progrnma lotcrlegi,; MODALIDADE: Nos tcnnos do disposto no
An. 25. da Lei 0° R.666, de 21/0611993. hem como ,uas alteraçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 07fOl'>l2004:VIUENCIA: A panir dn data
de assioatura. ~oll) "ig,;ncin equi •.alccte ã dumçào do Programa 10.
terlegis: SIG:>lATARIOS: Pelo Senado fedeml _ PRODASEN. Ex-
mo, Sr. PClmnio Baf"!:,o,;aLima Carvalho . Diretor-Ex~uli,-o; Pelo
Con"eoiado. "creador Amâoio Cam~iro de Sousa. p""idenle da Câ-
mara Munieil'nl de Ikmardo do Mearim.MA

ESPÉCIE: Convenio o': MA.2104412004 _INTERLEG1S. celebrado
cotre o Ccmro de lolonnâtiell ~ Pmcessamenl" de Dados d" Senado
Fc-deral • PRODASEN. aTuando eomo Órgão Exerutor do Programa
loterlegis c a Càmnrn Municil'al de Cachoeira Gr2!1dc-MA: OBJETO'
E'label.....-er e regular a paniril'ncão da Ca.~alegislativa no Programa
Interlcg:i5; MODALIDADE: Nos t~nnos do di'posto nO An. 25, da
Lei o" R.6M. d~ Hif}(,I1'I\l3. bem COmo ,,,a, alleraçilc<: DATA DE
ASSINATURA: 07106/2004: VIGCNClA: A partir da daln dc 35_
sinalurn. ,um ,-igêoeia tqui''alrnle â durnçã<'Jdo Progrnrna lnterlegi"
SIGNATARlf)S: Pelo Seoadn Federal - PRODASEN _ £.<roo. Sr.
Pelrõ~io Barbosa Lima Ca,,'nlho - DirClOr.Ex~utivo; Pelo Coo,.c'
nindo. Vereador Pedro Dia.' da Sih'a. Presidente da Câmara Municipal
de C""hocim Grande-MA

ESPEClE: Convêniu 0°: MA.211J451201l4 _ INTERLEG1S, celehmdo
cnlre o Centro de loformáticn e Pro~mcnto dc Dados do S""ado
federal - PRODASEN. atuaodo como Ól):do E-~ccu!or do Programa
10lerlegís c a Câmara Munieipal de Cândido Mendes-MA: ODJETU
ESlabeleccr e regular a parti~ipnçdo da Casa Le~islaliv" 00 Programa
lnt~rlegi~; MOD:\UDADE: Nos Icrmos dn disposto nO Art 25, da
Lei 0° ~.66(', d~ 2Iiflli/l99~. hem como suas nitera,ões: DATA DE
ASSII\'ATURA: 21/0612004: VIGÉ}.IClA: A panir da data d~ as-

~i,~~~~iÁ~To~~~~i: ~~~:;~e~~d~~In:,~~~~~~~~~a J~%~e~~:
Pelrôn;o Bnrbo""- Limn Carvalh'l, - Diretor.E-~~uti\'O: Pelo Con,.e.
niado. Vcrcndor Wnlbcno COSIa AI,'ares. P=idenlc da Cimnra Mu-
nicipnl de Càndido Mendes_MA

ESPEC1E: Convênio 0°: MA-21049121J1J4- INTERLEGIS. ~~I~hmdn
cOlre o)Centro de 10rorm.<:Ílieac Procc."amcnto M Dados do Scoado
Fedeml - PRODASEN. ntuando cotn() Órg:lo r~.eclltor do Programa
10lcrlegi, c a Câmara Munieipnl de Centro N,,,"o do Manmh~o-MA:
OUJETO, Esta~leccr e regular a pameípaç/lo da C,--",,-Legislativa !Xl
Programa lmcrl~gis: MODALIDADE: NOl lermos do disposto 00
Arl. 25. da Lei n" ~.666, de 2110t>11993,h~m como suns alterações:
DATA DE ASSINATURA: 17/06.'2004; VIGENCIA, A pm1ir da Cata
de as~inaUlra. com "igl'ncía equivalente à duração do I'T-c¥rama In-
terle!!i,: SIGNAT,\RIOS, Pelo Seoado federal _ PRODASEJ\' _ h-
mo. -S'- Petn;nio Bamo", Uma Carvalho _ Diretoc-E.ecuti,o; Pelo
Coo,'eoiado. Vereador José Vieira da Sil"a, Presidente dn Câmara
Munieipal de Centro No,"" do Maranhão-MA

ESPÉCIE: Coo,-êoio 0°, MA_2106112004 - INTERLEG1S. e.l<:brado
eotre o Cenlro d. Informâtiea e Proce."amcnlo de DadO:"do Senado
Fedeml - PRODASEN. alunndo como Órg:lO ExecUlor do Programa
Imcrl'1'i, e n CânHtrn Municipal de Guimarães.MA; OBJETO: Es-
tabelecer c l"ClIu1ara panieipação da Ca>a Legislati •••••00 Programa
In",r1cgi,; MODALIDADE: No< tem",s do disposto no Art, l5, da
Lei n° 8.666. dc 2lifl6l199J, bem.como ~u,,-' alteraçlles: DATA DE
ASSINATURA: 17106/2004: V1GEl\ClA: A plInir da daLo de as-
,ioalUra \'om "igencia equivalentc ;, duraçào do Progrnma 10lCrlegi,:
SIGNATA1(105: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . bOlO. Sr.
Pelr63io Barrosa Lima Corvalho - Direlor.E,erutivo: Pelo Conw.
n;ado. Vcrc:1dora Nike_de Jesu< Fari"-, Ribeiro. Presideole da Câmara
,\lunieipal de (iuimariies.MA

Espi:CIE: Conv~nio nO: ,\lA-21067/2004. INTERLEGIS. celebrado
entre" Centro de Infoml<Íti~a e Proce,"",nenlo de Dados d" Scnado
fedc:rnl - PRODASEI\'. atuando eumo 0re'.o Executor do Progrnrna
101crlegis e a Oimam Municipal de Ja!ob:l.MA: OBJETO: E'ilal:x:_
lecer e regular a panieipnç~o dn Casa Legisbti, .• no Programa 10-
terlegi,: MODALlD ..••DE: No, I"""", do disposto 00 Art. 25. da Lei
o' R.666. de 21/()()il993. hem .como Suas allerações: DAlA DE AS-
SINATURA: 15/0612004: VIGENC1A: A pamr da data de a."io.tura.
com .'"igêocia cqu;,'aleme à durnção do Programa Int~r1'1:is: SIG.
N"ATARIOS, Pelo Senado federal . PRODASEN _ Exmo. Sr. Pc.
tróoio BarI>os-:l.Lima Ca...,..alho- Din:tor-Ex~euti\"O: Pelo Conveoiado.
Vereador Jos~ Genesio Lima da Sil,'a. Prc~ideo\C da Cnrnara )"lu_
nieipal de Jaloll.1.MA

ESPÉCIE: Conv~oio nO:MA_2106Rl2004 . INTERLEGIS. celehra.Jo
COtre o Cen:ro de lorormâliea e PrC>C""an1ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuaodo como Órei\o E~ceutor do Pmgrnrna
Inlerlegi. e a Câmara Muoicipal de Jenipapo dos Vieiras.MA: OB-
JETO, E'Labelccer e :egular a portieipaçãn da Ca.,a Legi,laliva no
Progra:na 10lcrlegi,: MODALIDADE: No~ tennos do disposto 00
An. 25. da Lei o" 8.6M. de 21/061l9<,l~. bem como suas nlteraçlleso
DATA Df: ASSINATURA: 2~iOS!2004: VIGENClA: A parlir da Cala
de assinamra. eom ,'igmcia equivaleme fi ,Iuração do Programa ln-
Icrle",,: SIGNAT ARfOS: Pelo Senado h,kral • PROlJASI:N _ Ex-
mo. Sr. PCI,.;nio Baro",,,, Lima Carvalho . Diret<);-b~cUli •.o: Pelo
Con"eni:1do. Vcreador Valdnmir Cardo,,, de Sou•.•••.Prc~idcole da
Câmara Muoicipal de Jcnipnp<l dos Vicira>;-MA

I:SPÉUE: Cnn"tnio n": MA-21070'ZOO4. INTERLEGIS. celebrado
cntre o Cenlro de Infor.n:llica e Proecssnmento de Dados dn Senado
federal - PRODASEN. atuaodo como Ólgllo Exccutor do Programa
lnterlcgi, e n Cânlnrn Muoieipal de Lago do Juoco-MA: OAJETO,
£."abelcecr e regular n partieip~çao da Casa Legislati, .• no Programn
100erlegi,; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
l.ei n" 8.666. dc 21/06jJl}9J. hern_oomo ''''~~ .lternçõcs: l)ATA DE
ASSINATURA: 07/fI6.'201l4; VIGDIClk A partir dn dala de as.
sinalUra com vigêoc;~ equi,'alrntc à duração do Progrnma 101cr1e"i,:
SIGNATARIOS: Pelo Scoado Fed~ral _ PRODASE;'Il _ Exmo. Sr.
Pemlnio Barbosa Lima ea" .• lho • Diretor-Exeeuti,'o: Pelo Con"e_
niado, Vereadnc Ale)' Alv"!. Arruda. Pre,ideote da Câmara Munieipnl
dc Lago do Juocn.MA

I'SPECIE: Con,ênio n": MA-210n1201l4 - INTERLEGIS. celehrado
entre o Cenlro de lorormálica e Proces.'Omento M Da~ do Senado
federal - PRODASI'N. atuando como Ó!Eão bccutor do Programa
loterlegis e a Câmara Muoieipal de LOrl:lO-MA: OBJETO: E~labe-
Icccr ,e regular fi panicipaç~o da Ca.<.aLegi~lali'a !Xl Programa. lo:
Icrleg": MODAUDADE: N", tenno. do dl~POSIO00 AI1. 25, d3 Lei
o" ~.666, de 21/U6.'1993. bem Conl0 Sua, alteraçoks: DATA DE AS-
SINATURA: 12lnm004: VIUCNCIA: A partir da dn!"-de a~,iMtura
com yigcocia cqui\"alem~ il duração do I'roj;rama lnterlcgi.,: SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRO!)ASE:-l _ E,,,uo Sr. Pe.
trôoio Barl:>O<aUntn Car',;nlho . Direlor.Exeeuli,-o; Pelo C"nv""iado.
Vcrendor F~li.x Valo~, Pereira da Silva. Pre,idente da Cilmnra Mu-
nicipal de Loreto-MA

CSPEClbõ;;;'\'I'nio 0°: MA-2Jn9)1201l4 • lNTERLEGIS. celebrado
cntre o Ceinm de.lnfonnática'e.Prc>cc""ntenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, .amando. como_Órgão .E-<a-utor_do. Programa
Interlegis e a,.Cãmarn Municipal de Santo Amaro do MaranMo-MA: 1
OBJETO: E>lahele~er e rcgul~r a paniClpaelo da Ca.,a Leg~,lati"a'no"
Program~ Inler\cgis: .\1ODALlDADE, Nos lCnnoS do di~posto no
An. 15_ da Lei n" S.6óIi. de 211flf>ll9'J3. bem como suas alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 17ilM12004: "1{;I!:>lCIA: A pal1ir dn data
de a."inalura. eOnt vib",ocia cq"i"al~nte il duração do Programa 10-
lerlegi,: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Pemini" Barbosa Lima Car':alho - Dimor-Execuli"o: Pelo
ç,)o'-coiado._Verca.dor.AnjQnio Jorgc Santo< Ribeiro. Prc>idente da
tCâiTGra.Munieipal.de .5_,!!,!, Aliiáro 'dõ-Maranhw_M A~

ESPECIE: Con,-coi" co; .\IA_210Y5!2004 _ INTERLEGIS. eelebrado
entrc <)Centro dc foro:matica ~ Processamento de Dados do Seoado
Federal.- PRODASE!\. ntu,ando cOmo Org:lo E-<~utor do Programa
Inl~rletPS c a Câmara Mumcip.11 de São Benedilo d" Rio Prew-MA:
OBJETO: E>.taho...lc=r e regular a ranicipa,w d.1Casa Legislati,'a 00
Programa lotcrlcgi,: MODALIDADE: N", lerm", do di"Jln<:tn no
An. 25, da Lei o' 8.666_ de 2110l'>!I99.'. hel'fl como .ua.' alternçõc,;
DATA DE ASSINATURA: 07/0612004; VIGENCIA: A pcnir da data
de assinarura. cl,m 'ig<'flcia "'1ui"alcme à duração do Programa 10_
tcrlegi" SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ E.,-
mo. Sr. Pctrooio Barb05.1 Lima Carvalho _ Diretor_Execul;vo: Pdo
Coe"coiadu. Vereador Dário E",,: Rodrigue:<. Presidente da Câmarn
Municipal de São Benedno do RLOPret.o-MA

ESPÉCIE Coo"ênio o": MA.21020/2fJ04 -INTERLEGIS. ,-"lebrado
eotre o Centro dc loformálico e Proces.'mncnlo dc Dados do Senado
Fedcral - PR()DASE~. aluaod" como Órgão E~ceul"r do Programa
Inlcrlegi5 e " Ciimnra Munieipal de Vilória do Mearim-MA: OB.
JETO: Estahdeccr e regulnr a panieipaeâo da Ca,a LCl'i,lnli'-a no
Programa lnterlcg;s: MODALIDADE: N~ lCmlOS do dilposto no
Art. 25. da lei n° 8666. de 21/flf>1l993. hem como Suas alteraÇ'ÕCS:
DATADE ASSINATURA: 20105/2004: VIGI~NCIA: A partir da daln
de a."lOalllrn. eoO) "Igêneia equival~nte 11 duraçiln do Pmgrama 10-
lcrlegi,: SIGNATARIOS: Peiu Senado Fedcral - PRODASI;:o.l . E~-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Ca" .• lho _ Direlor-Excculi,'o; Pelo
Coo"eoiado. \I:rcaoor Gucir)' C«>per Crw. Pllli'crc"S, ~i,1eme da
Cimara Municipal de Vilória do Mcarim-MA

E:-PEC1E: Coo,cnio nO:MA_211l30J2004 _ INTERLHilS. cclebrado
cOlre u Crntro d~ lnformilica e Proce""'mcolo de lJ.1do, do Senado
Federal. PI{O!)ASE:-.I. atuando como O'Eão Executor do Programa
lnter1cgis ~ a Cnmnra Munieipal de Arame.MA; OIlJETO: E~ta.
bc1~er.c regu)nr a particip.1Çfto da Casa Legi.lat;"a no I'rol,""-""'-
ImerleglS: MODALIDADE: :-lo, leTnlO"d" di'poslo 00 An. 25. da
L.ci 0° 8,M6, de 21/06/1993.'bem eomo ""'s alterações: DATA DE
ASSINATURA: 13iOR/2004; V1GENClA: A psrtir da data de a.,_
~inalUra. eom vigenría equivalcolc 11duração do Programa Intcrlegi<.:
SIGNATÁRIOS: Pelo Srnarlo Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr.
PClrôoio Barhma Lima Carvalho - DirClor-[xeculivo: Pelo Cnnw.
niado, Vereador Sebastião Lima da Sil, .•. Prcsidenle da Câmara Mu-
oicipnl de Arame.MA

ESPECIE: Coo,-eoio 0°: MA-2103212IJ04 - INTERLEGlS. eelehmdo
entre o Celllro de Infonnâtica c Processamento de Dario!; do $cnado
Federal - PRODASEN. alunodo eomo Ó:gã<'J Executor do Programa
Intcrlegis c a Cimnra ,\lunieípal de Axi:ci-MA: OBJETO: blnbelccc;
e regular a I'anicipação dn Ca_.a Legi,laliva no Pmgrnma IntcrJegi,:
MODALIDADE: Nos lcnno, do di.~f'O'"' 00 Art. 25. da Lei n" H.MI>,
de 2Ii06!199). bem como sua.' a1tc:rnçõcs; DATA DE ASSINATUR .••..
2410612004: VI(jÊ.\ICIA: A pnrtir da data d~ assinalura. ct>m'ig:êneia
equi''alel1le n duração do Progrnntn InterJegis: SIGNATARIOS: Pelo
Scoado Fc-deral . I'RODASE!\' . bmo_ Sr. Pelrôoio Barl>o:<.1Lima
Car.-nlho - DirClor.Exceutic"(): Pelo Con,-enindn. "creador JO"<' Ri_
hnmnr Monteiro Rahel". Presidemc da Câmara Municipal de Axixá-MA

ESPEC1E: Con,'ênio nO:MA-21040/1004. I:-lTERLEG1S. eel.braoo
rn1re o CcnU'Ode lnfonnâl;ea e ProcessamenlO de Dados d" Scnado
Federal. PRODASEN. amando eomo Ó'1;~O e,ccutor do Programa
10lerlegi, e a Ornara Muoicipal d~ Bom J",u~ dai Sel'.a.,.MA: OB.
JETO, E'tMeI,,,er c regular a partieipação da Casa Legi,lati,n no
Programn loterlcgi.<; MODAUDADE: No, termos do dispUSIO 00
An. 25, da Lei 0° S.66t>. dc 21/0(,11993. bem cOmo sua., n\t<racÓ"":
DATA DE ASSINATURA, 29'()J/2flO.t: VIGÊNCIA: A paTlir da dnl'
de assinatura. eom vil':'11cia cqui"alenle ;, duraçâo do Prog:rama ID-
lerlegi,: SIGNATÁRIOS: Pelo Scuado Fcderal _ PRODASEN _ E.x_
mo. Sr. Pelrooio Barbo<a Lima Cnl"\'alho _ Diretor_Execul;"n: Pelo
Conveniado. \I:rca.dora RaimW1da Chag"-' Sousn Con'alho. Pre,iucntc
d:1Cnmara Muoi<::ip~lde Bom Je'u., d~ Sel'.o<-MA

EsptUE, CO:l\cnio n.: o\1A-21063'2004. INTERLEGIS. n:lchrado
entre o Centro de Infonnâtica e Prnees,nmento de Dacos do Srnado
Fedeml . PRODASE!\', atuando cnmo Ó'Eilo Executor do Pmgrnma
Intcr1cyi, e a Câmara Muo;cil'al de leatu-MA: OBJETO, E."ahclecer
c rcgul~r a parlicipnç~o da CalO l.cgislati"n nU Programa Inlerlcyi"
MODAI.IDADE: No, lenno~ do di'f'O'to on Ar!. 25. da Lci o" ~.666,
de 21106I199~. bem e"OlO "UlI.'alteraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
Ilj()(,/2004; VIGÊNCIA: A pnrtir da da~1 de. a~<i"ntm"_ 0::010"igê"cia
eqUlvalenle a dur~çOOdo Programa I01o<leg"; SIGNATARIOS: Pelo
Scnado Federal - PROlJASEN - Exmo. Sr. Pelriinio Barto~a Lima
C01"\.• lho - Diretor.Exeeuliv,,: Pelo Conv""i:1do, Vereador Aodre Ri-
beiro da Silva. Pre,id.nte da Câmnra Municip.11 de Icntu.MA

ESPEClE: Convênio nO,MA-210ll1/2OO4 • INTERLEGIS. eelehrado
entre o Ceotro de 10rorm<Íticac Processjlmrnto de Dado, do Scnadn
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niado. Vereador Reinaldo Penha Filh". Presidenlc da Cãmnrn Mu.
oicipal de São Bcolo-MA
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Rubrica

SENADO FEDERAL ~~.•
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l~£~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão
Rua da Flores, s/no
Santo Amaro do Maranhão - MA
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretruia Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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